ATA DA 1ª REUNIÃO DO 3º PERÍODO ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 26ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Lásaro Borges de Oliveira; 1º Secretário: Braz Paulo de Oliveira Júnior; 2ª Secretária: Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 9 (nove) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, n.º 470, o Presidente do Legislativo, Vereador Francisco Carlos Frechiani, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE: Fez uso da tribuna livre o Coordenador do Hemonúcleo de Patos de Minas, Dr. Fábio Baltazar do Nascimento, com a finalidade de fazer a apresentação institucional da Fundação Hemominas – Hemonúcleo. Após os cumprimentos iniciais, o Coordenador do Hemonúcleo de Patos de Minas comunicou ao Presidente da Câmara Municipal, Vereador Francisco Carlos Frechiani, que era portador de uma carta da Presidente da Fundação Hemominas, Senhora Júnia Guimarães Mourão Cioffi, dirigida ao Vereador-Presidente e a todos os demais Vereadores, juntamente com o Mapa Estratégico 2016-2020 da Fundação Hemominas. Em seguida, Dr. Fábio Baltazar parabenizou aos Vereadores pela eleição e relatou que, recentemente, retornou à direção da regional do Hemominas, depois de se afastar por motivos pessoais por 3 anos, “durante os quais o órgão passou por uma fase de dificuldades, chegando a sofrer interrupção dos seus serviços”, e, não havendo outro profissional para o substituir, acabou aceitando o convite para voltar.  Em seguida, disse ser preciso reforçar os laços da Fundação Hemominas com o Poder Público, no sentido de somar com a rede de saúde pública e o SUS, já que a Fundação é também uma instituição pública, cuja missão é proporcionar uma assistência na área de hematologia e hemoterapia de altíssima qualidade não só para o Alto Paranaíba, mas também para todo o Noroeste Mineiro, atendendo a uma população em torno de 800 mil habitantes, totalmente dependentes do Hemocentro de Patos de Minas. Dr. Fábio explicou, na sequência, que a Fundação Hemominas cresceu muito e que “a Fundação trabalha em rede, sendo 22 unidades no Estado, que oferecem, além da atividade básica - coleta, processamento e distribuição de sangue e hemocomponentes (plasma, plaquetas) para a população por meio dos hospitais - o atendimento ambulatorial em toda a região do Alto Paranaíba e Noroeste Mineiro de pacientes portadores de doenças hereditárias, como anemia falciforme, calecemias, distúrbios da coagulação  sanguínea, doenças das plaquetas, deficiência do fator 13, hemofílicos, todos eles assistidos pelo SUS com fornecimento gratuito de medicamentos pelo Ministério da Saúde, por intermédio da Fundação Hemominas. Logo após, o Coordenador do Hemocentro/Hemonúcleo de Patos de Minas informou que a Fundação Hemominas está com um novo projeto em fase adiantada, localizado em Lagoa Santa, para atender todo o Estado, que é a chamada Central de Tecidos Biológicos (Cetebio), com a finalidade de fornecer não mais apenas sangue e seus derivados, mas também também banco de sangue de cordão umbilical, banco de medula óssea para transplante, banco de pele humana, e banco de tecidos muscoesqueléticos (principalmente o banco de ossos). Continuando, Dr. Fábio falou sobre a gestão do sistema público de saúde dizendo se tratar de uma gestão plena e tripartite, envolvendo, assim, o Governo Federal, o Governo de Minas e o Governo Municipal; e, em seguida, abordou a parceria do Hemominas com a Prefeitura de Patos de Minas e Prefeituras de outras cidades, já que a Fundação não tem fins lucrativos e, por conseguinte, não tem fonte de renda, destacando ser fundamental, assim, a cooperação do Estado de Minas Gerais e, especialmente, da Prefeitura de Patos de Minas, a qual faz a cessão de 18 servidores que prestam serviços na Fundação. Finalizando, Dr. Fábio Baltazar agradeceu a atenção de todos os Vereadores e se colocou à disposição da Câmara Municipal para trabalhar em projetos que sejam de interesse da população. Logo após, o Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho cumprimentou o Dr. Fábio Baltazar pela sua volta ao Hemocentro, enalteceu suas qualidades pessoais, profissionais e éticas, bem como a sua dedicação ao trabalho, inclusive como Professor; elogiou o seu trabalho anterior e afirmou que a cidade só tem a ganhar tendo-o novamente na coordenação do órgão. Na sequência, as Vereadoras Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi e Edimê Erlinda de Lima Avelar, também fizeram uso da palavra para cumprimentar e elogiar o Coordenador do Hemocentro/Hemonúcleo de Patos de Minas. Concluindo a fase da tribuna livre, o Presidente Francisco Carlos Frechiani Frechiani agradeceu ao Dr. Fábio, em nome dos Vereadores e toda a população patense, pela presença e, em especial, por ter mudado seus planos pessoais em prol do bem público. COMUNICAÇÕES: O Presidente Francisco Carlos Frechiani Frechiani solicitou à Diretoria Adjunta Legislativa entregar aos parlamentares a resposta do Requerimento 048/2016, de autoria dos Vereadores João Bosco de Castro Borges e Braz Paulo de Oliveira Júnior, solicitando ao Gerente Regional da Copasa, Senhor Saulo de Lima Bernardes, e/ou à autoridade competente, o envio à Câmara Municipal de informações referentes ao valor arrecadado mensalmente pela Copasa por meio da cobrança da taxa de esgoto, bem como o montante arrecadado desde a implementação dessa taxa até o presente momento, no município de Patos de Minas. O Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho comunicou o deferimento da decisão judicial, pelo Juiz José Humberto da Silveira, do seu pedido de cópia da gravação do programa do radialista Edilson Guimarães na emissora Jovem Pan, veiculado nos dias 3 e 4 de janeiro de 2017, a qual deverá ser lhe entregue em 48 horas, bem como do direito de resposta logo após o acesso a essa gravação, tendo em vista que, nesses programas, o citado radialista o criticou de “forma antiética e parcial, simplesmente porque não conseguiu falar” com ele (Bosquinho), “já que estava em viagem aproveitando um pequeno intervalo nas atividades da Câmara Municipal”.  Na sequência, João Bosco fez uma crítica pontual ao Presidente Francisco Frechiani que, de acordo com Bosquinho, “sempre agiu de forma ética, sem decepcionar o parlamento”, entretanto ficou “profundamente magoado com a postura da Presidência quanto ao recebimento da resposta do mencionado Requerimento 048/2016 à Copasa”. Bosquinho explicou que a Copasa “demorou 2 (dois) meses para dar a resposta, e que, para sua surpresa, a Presidência da Câmara tinha as informações desde 20 de fevereiro, entretanto, ele (João Bosco) e o Vereador Braz Paulo, autores do Requerimento, tiveram acesso às informações somente 17 (dezessete) dias depois dessa data; e ressaltou que deve ser procedimento usual da Câmara Municipal que as respostas a Indicações e Requerimentos de Vereadores sejam repassadas diretamente aos seus respectivos autores, não cabendo à Casa discutir o mérito das respostas, mas encaminhá-las diretamente aos requisitantes; afirmou que acredita que “o Presidente não tenha agido de má fé, mas cometeu um equívoco em não repassar um documento tão relevante, cujas informações teriam sido muito importantes na reunião com a Copasa; a Presidência deveria, pois, ter repassado a resposta aos autores de forma imediata”. Quanto à resposta da Copasa ao Requerimento, João Bosco afirmou que a Companhia encaminhou “uma planilha toda errada, maquiada, uma verdadeira engenharia para chegar ao resultado de que a Copasa arrecadou mais de 84 milhões, desde que começou a cobrar a tarifa de esgoto” e, que, ao enviar o e-mail da resposta, a Copasa, por descuido, enviou junto o histórico das conversas entre diretores e funcionários, conversas essas que dão indícios de ter havido uma preparação nas informações. Bosquinho destaca que “o Senhor Saulo Bernardes, ao encaminhar o e-mail à direção da Copasa sugere, nas entrelinhas, que a resposta fosse enxuta para se evitar “muito falatório dos Vereadores”, diz que a intenção dos Vereadores, especialmente dos autores do Requerimento, é denegrir a imagem da Copasa diante da população, por saberem que o dinheiro arrecado é maior do que os investimentos feitos; e, em outro trecho, o senhor Ângelo Paiva Gomes sugere que haja algum detalhe estratégico na Câmara diante do qual não seria conveniente repassar as informações solicitadas”. João Bosco ainda citou trechos do contrato da Copasa, segundo os quais a Companhia deve enviar ao Município relatórios anuais, e ser direito de todos a ampla informação quanto à Copasa; e conclui dizendo que, diante disso, “o conteúdo não corresponde ao que solicitarem, mas é sério no sentido de a Copasa denegrir a imagem desta Casa Legislativa, por isso ela deveria fazer uma retratação à Câmara”. Em resposta, o Presidente Francisco Carlos Frechiani disse que, até à data de ontem, o e-mail geral institucional da Câmara era controlado pela Diretora Adjunta Administrativa, Kerley Christina de Paula Silva, a qual repassou o e-mail aos Vereadores João Bosco e Braz Paulo sem a autorização ou determinação da Presidência, tendo em vista que o encaminhamento de respostas de requerimentos de Vereadores não é atribuição da Diretoria Adjunta Administrativa e sim da Diretoria Adjunta Legislativa, sendo, portanto, as informações disponibilizadas pela servidora por livre decisão dela, e que, diante do ocorrido não seria ela mais responsável pelo e-mail geral da Casa, embora acredite que os servidores que ocupam cargos de confiança devem merecer essa confiança; acrescentou que a correspondência foi endereçada ao Presidente, que sempre saiu em defesa dos Vereadores, e que as providências foram tomadas, uma vez que é ele (Francisco Frechiani) agora quem responde institucionalmente por esse e-mail; ressaltou que as mencionadas conversas são privadas, não devendo, dessa forma, serem levadas a público, e que “sempre que se tratar de conversas de cunho pessoal, elas não serão repassadas aos Vereadores”. Por fim, o Presidente Francisco Frechiani afirmou que considera que os dados enviados referentes ao Requerimento são “furados”; e que, quanto à reunião com Copasa, na qual estavam presentes também os Vereadores Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL e Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota, não houve discussão quanto ao contrato e sim uma palestra, pois sempre que forem “conversar com engenheiros da Copasa, eles irão tratar de obras, e não de contrato”. Em contra-argumentação, o Vereador João Bosco alegou que esperava não essa resposta, uma vez que não considera privadas essas conversas, por serem inerentes ao assunto, objeto do Requerimento; que a Presidência “não tinha o direito de segurar essa informação”, que “servidor da Casa não pode filtrar o mérito de resposta de qualquer Requerimento”, que a “discussão é política e não pessoal”, e que “a servidora deveria ter repassado as informações antes”. O Vereador Mauri Sérgio Rodrigues - Mauri da JL endossou a maior parte das palavras do Vereador Bosquinho, acrescentando que a maioria dos Vereadores se manifestaram a favor da luta contra a Copasa no tocante ao não cumprimento do contrato da concessionária com o Município de Patos de Minas; e questionou ao Presidente Francisco Carlos Frechiani se ele estaria disposto a dar o suporte necessário para comprar essa luta contra a Copasa. O Presidente Francisco Frechiani, em resposta, afirmou que as suas prerrogativas como presidente são meramente as mesmas dos Vereadores, que a Procuradoria Jurídica da Casa não pode colaborar em causa de um ou outro Vereador, e que toda a estrutura da Câmara necessária para sustentar essa luta será disponibilizada. Diante dessa resposta, o Vereador Mauri afirmou que a luta não é somente dele, pois, além de ele ser representante da população, a maioria dos Vereadores abraçaram a causa; completou dizendo que “isso não pode cair no descaso, e que, no mínimo, a Copasa deveria emitir uma retratação a esta Casa Legislativa”; e, ao final, conclamou a união de forças em prol dessa luta. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior informou que, por estar em viagem, não esteve presente na mencionada reunião com a Copasa, entretanto, de acordo com as reuniões das quais já participou com funcionários da concessionária, sabe que “a verdade mesmo não é posta à tona”; rememorou que ele (Braz Paulo) e o Vereador João Batista - Cabo Batista sugeriram, várias vezes, ao Prefeito anterior que encerasse o contrato com a Copasa; e, que normalmente, os promotores e juízes entram com ações contra a Copasa, porém, ao serem essas ações julgadas em instância superior não há resultado; e se colocou à disposição para continuar na luta, pois, desde 2013 vem lutando por isso e “mesmo que não dê em nada, é preciso continuar lutando”. Braz Paulo rememorou também que anteviu os problemas decorrentes da construção das casas do Bairro Jardim Quebec próximo a uma Estação de Tratamento de Esgoto, pois “embora haja apenas uma estrutura mínima da ETE, é desumana a situação dos moradores que residem próximo à Estação”; e abordou sobre “a invasão às casas vazias do Quebec”, ressaltando ser necessária uma discussão acerca da responsabilidade do Município e da Caixa Econômica quanto a essas casas do Programa “Minha Casa, Minha Vida”. A Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi disse que também participou da mencionada reunião com a Copasa, da qual foram prestar esclarecimentos somente técnicos; sugeriu a formação de comissão de Vereadores para ir à Belo Horizonte exigir uma resposta da direção da Copasa; e disse que, quanto à construção das casas do Bairro Jardim Quebec próximo à ETE, a Copasa alegou ter avisado à construtora e ao ex-prefeito Pedro Lucas da existência da Estação na localidade. O Vereador Nivaldo Tavares dos Santos reforçou as palavras da Vereadora Béia Savassi, afirmando que “é preciso mesmo ir à fonte para tratar a questão do cumprimento do contrato com relação ao esgoto”, pois, “se unidos, os Vereadores conseguem muita coisa”. Sobre esse assunto, o Presidente Francisco Carlos Frechiani afirmou que a resolução do problema está simplesmente no Poder Executivo, ou seja, na encampação do contrato pelo Prefeito Municipal. A Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar corroborou a fala do Presidente, dizendo que manifesto popular não resolve nessa situação concernente à Copasa, porque Bosquinho e ela fizeram uma “via sacra nos promotores e nos juízes e sempre perderam em instancia superior”; disse ser um caso sério a situação pela qual os moradores do Bairro Jardim Quebec estão passando, em face da proximidade da ETE, pois “estão a Deus dará, sofrendo horrores”; e  afirmou ter ficou feliz em ouvir do Vereador Mauri Sérgio que “os Vereadores não sabem a força que têm”. A Vereadora Maria Dalva da Mota Azevedo - Dalva Mota recordou que, quando Vereadora em outra Legislatura, fizeram um projeto de lei, no final de 2006, autorizando o Município a encampar o contrato, e que, entretanto, “muito tempo se passou e nada foi feito”; destacou ser preciso a tomada de providências urgentes quanto à abordada situação dos moradores do Bairro Jardim Quebec; disse ser muito triste ouvir da Copasa “que é preciso calar a boca dos Vereadores”, pois o “Povo espera mais Legislativo, e os “Vereadores não querem o encerramento contrato, mas que a Copasa o cumpra”. O Vereador João Bosco - Bosquinho, diante das falas dos colegas Vereadores, afirmou  considerar que “a maneira de o parlamento atuar é uma questão de quem tem governabilidade sobre o contrato”, sugerindo um “Requerimento solicitando que o Prefeito faça uma auditoria na Copasa com relação ao cumprimento do contato”, com a assinatura de todos os Vereadores, na medida em que, “se todos assinarem o Requerimento terá um peso político enorme” e que, “se o Executivo não for provocado, não se sairá do lugar”. Encerrando o assunto sobre o não cumprimento do contrato por parte da Copasa, o Presidente Francisco Carlos Frechiani sugeriu que, além do Requerimento solicitando ao Prefeito auditoria na Copasa, a Câmara forneça toda estrutura necessária à comissão de servidores da Prefeitura responsável pela fiscalização do cumprimento do referido contrato,  principalmente o setor Jurídico desta Casa, por ser o Procurador e Assessor Jurídico, Marcos André Alamy, profundo conhecedor das questões referentes à Copasa. A sugestão foi acatada pelo Vereador João Bosco, o qual afirmou que “paralelo à auditoria pode sim ser utilizada a comissão de fiscalização, inclusive, como instrumento de ação e pressão política contra a Copasa”. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior comunicou ter recebido, naquele momento, a notícia de que a ponte que liga Potreiros a Pilar caiu, pedindo aos seus assessores solicitar à Secretaria Municipal de Infraestrutura providências urgentes, tendo em vista que por essa ponte passa também o transporte escolar. O Vereador João Bosco Bosquinho fez referência à publicação no Estado de Minas referente a Patos de Minas em 1959, entregando-a a Vereadora Maria Beatriz de Castro Alves Savassi - Béia Savassi, em que menciona a grandeza de Sebastião Alves do Nascimento - Binga ao pedir à população que desligasse a energia para que a energia pudesse funcionar apenas no local em estivesse sendo feita a cirurgia de Altino Caixeta, “jovem promissor, grande poeta, que, assim, foi salvo na época”. O Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista comunicou que esteve, juntamente com os Vereadores Isaías Martins de Oliveira, Walter Geraldo de Araújo - Waltinho da Polícia Civil e Sebastião de Sousa Almeida - Tião Mariano, representando a Câmara Municipal na solenidade de comemoração do 42º aniversario do 15º Batalhão de Polícia Militar, realizada na manhã do dia hoje, 9 de março. O Vereador Nivaldo Tavares dos Santos informou que, juntamente com o Vereador Waltinho da Polícia Civil esteve no dia 21 de fevereiro representando esta Casa na entrega das viaturas no 15º Batalhão da Polícia Militar. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei Complementar n.os: 698/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a substituição por motivo de afastamento de servidor titular de cargo integrante do Programa Saúde da Família – PSF”;  699/17, de autoria do Vereador João Batista Gonçalves, Cabo Batista, que “Altera a redação do § 3º e acrescenta o § 4º ao art. 18 da Lei Complementar nº 379, de 24 de janeiro de 2012, que “Institui o Código de Posturas do Município de Patos de Minas”; 701/17, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Acrescenta os incisos III e IV ao artigo 30 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que “Institui a revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas e dá outras providências”; 702/17, de autoria do Vereador Vicente de Paula de Silva, que “Acrescenta o § 4º ao artigo 53 e altera o caput do artigo 54, ambos da Lei Complementar nº 014, de 27 de julho de 1992, que “Dispõe sobre o Código de Edificações do Município de Patos de Minas e dá outras providências”; 705/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar nº 204, de 22 de dezembro de 2003, que “Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá outras providências”; 706/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, que “Institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública e dá outras providências”; 707/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação do § 2º do art. 20 da Lei Complementar nº 355, de 23 de março de 2011, que “Institui a Lei Geral Municipal da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Empreendedor Individual e dá outras providências”. Projetos de Lei n.os 4531/17, de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges, que “Denomina Fausto Fernandes Mundim a atual Rua 02, localizada no Bairro Alto da Serra”; 4532/17, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Denomina Maurício Rocha de Oliveira a atual Rua 04, localizada no Bairro Alto da Serra”; 4535/17, de autoria dos Vereadores Francisco Carlos Frechiani, Maria Beatriz de Castro Alves Savassi e Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6850, de 3 de dezembro de 2013, que “Institui, no Município de Patos de Minas, a Festa do Povo na Praça”; 4536/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta artigo 1º-A à Lei nº 7.434, de 17 de fevereiro de 2017, que Concede reajuste de vencimentos aos Servidores Púbicos Municipais”; 4538/17, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza celebrar acordo de confissão e pagamento de débitos à empresa Conserbrás Multi Serviços Ltda”. Indicações: 0243 a 0306/17; Moção de Aplausos 007/17, Requerimentos de Solicitações 004 e 008/17 e Moções de Pesar 0069 a 0085/17. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação - CLJR, após análise, devolveu os Projetos de Lei Complementar 698, 699, 705, 706, 707 e Projetos de Lei 4531, 4532, 4535, 4536 e 4538/17, com parecer favorável. Os Projetos de Lei Complementar n.os 701 e 702/17 tiveram suas tramitações suspensas, a requerimento do autor, Vereador Vicente de Paula Sousa. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO:  Os Projetos de Lei Complementar n.os 698, 699, 705, 706 e 707/17, e os Projetos de Lei nos. 4535, 4536 e 4538/17 após receberem pareceres favoráveis da CLJR, foram aprovados por 16 votos, com a exceção do Projeto de Lei 698/17, o qual ficou sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Aos Projetos de Lei 4536 e 4538/17 foram acrescidas emendas de redação, as quais foram aprovadas por 16 votos. Os Projetos de Lei n.os 4531 e 4532/17, após receber parecer favorável das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados em único turno, por 16 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. O Projeto de Lei Complementar n.º 699/17 foi encaminhado à Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA e os Projetos de Lei Complementar nº 705, 706, 707 e 708/17 foram encaminhados à Comissão de Finanças Orçamento e Tributos – CFOT, para emissão de parecer de mérito e possível votação na próxima reunião ordinária, dia 23 de março. O Vereador Otaviano Marques de Amorim requereu a dispensa de interstícios para votação em 2º turno dos Projetos 4535, 4536 e 4538/17, requerimento aprovado por 16 votos. No tocante à discussão, foram objeto de debate o Projetos de Lei Complementar n.os 698/2017 e 706/2017, e os Projetos de Lei 4536/2017, 4538/2017. Sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 698/2017 e emenda, o Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani explicou que, conforme informações do Secretário Municipal de Saúde, os servidores do Programa de Saúde da Família  - PSF estavam não manifestando interesse em ocupar cargos de confiança por não terem a garantia de retorno ao cargo de origem; e que a emenda apresentada visa a estender a garantia do retorno ao cargo de origem a todos os servidores públicos. No que concerne ao Projeto de Lei Complementar n.º 706/2017, o Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista lembrou que a correção proposta nesse projeto de lei foi solicitado ao Prefeito Municipal logo no início desta Legislatura. Tal correção diz respeito à redução no valor da contribuição de 3 (três) para 1,5 (um vírgula cinco) UFPM por metro linear de testada do imóvel, por ano, até o limite de 18 (dezoito) metros para efeito de cobrança da referida contribuição, volvendo-se ao patamar anteriormente previsto na LC 520/2015, atendendo-se, assim, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Com relação ao Projeto de Lei 4536/2017, o Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho afirmou que, embora tenha feito a solicitação de correção ao Executivo Municipal, o projeto veio errado novamente, uma vez que é preciso acrescentar um parágrafo informando que o piso salarial disposto no caput se estende também aos aposentados e pensionistas com a paridade de vencimentos mantidos pelo Iprem. No que diz respeito ao Projeto de Lei 4538/2017, o Vereador Otaviano Marques de Amorim pediu votação favorável a proposição, uma vez que, sendo aprovada, possibilitará o acerto do débito da Prefeitura Municipal com a Conserbrás. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei Complementar 695 e 697/17 e os Projetos de Lei 4535, 4536 e 4538/17 foram aprovados em 2º turno por 16 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de parecer de redação, os projetos de lei, após receber parecer favorável, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES:  As Indicações: 0243 a 0306/17; Moção de Aplausos 007/17, pautadas, foram aprovadas por 16 votos. Os Requerimentos de Solicitação 004 a 008/17, pautados foram aprovados por 14 votos. As Moções de Pesar, 0069 a 0085/17, foram lidas pelo 1ª Secretário, Braz Paulo de Oliveira Júnior, e submetidas à consideração dos Vereadores. ATA: 16/02: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei Complementar 695 e 697/17, Projetos de Lei 4531, 4532, 4535, 4536 e 4538/17, à sanção. Projeto de Lei Complementar 698/17 sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Projetos de Lei Complementar 701 e 702/17, suspensa a tramitação. Projetos de Lei Complementar 705, 706, 707 e 708/17, encaminhados à CFOT. Projeto de Lei Complementar 699/17, encaminhado à CUTTMA.  Indicações 0243 a 0306/17, Moção de Aplausos 007/17, Requerimentos de Solicitações 004 008 e Moções de Pesar 069 a 085/17, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 (dezesseis) horas e 25 (vinte) minutos. CHAMADA FINAL: 17 (dezessete) Vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima reunião ordinária no dia 23 de março de 2017, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 9 de março de 2017.
